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12 — Determinar que o gestor da autoridade de gestão 
do PRODER é equiparado a gestor de programa opera-
cional temático do QREN, designadamente em termos 
remuneratórios, com efeitos à data de entrada em vigor 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2007, de 
21 de Agosto.

13 — Determinar que os gestores -adjuntos são equi-
parados a vogais executivos das comissões directivas dos 
programas operacionais temáticos do QREN, designada-
mente em termos remuneratórios.

14 — Determinar que os directores regionais de agri-
cultura e pescas, do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, são equiparados, desig-
nadamente em termos remuneratórios, a presidentes das 
comissões directivas dos programas operacionais regionais 
do QREN.

15 — Determinar que os elementos que compõem o 
secretariado técnico, incluindo os secretários técnicos, são 
equiparados, em termos remuneratórios, aos elementos 
dos secretariados técnicos dos programas operacionais 
temáticos do QREN.

16 — Determinar que as despesas inerentes à instalação 
e funcionamento da autoridade de gestão do PRODER, 
elegíveis a financiamento comunitário, são asseguradas 
pela assistência técnica do PRODER, de acordo com o 
artigo 66.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Con-
selho, de 20 de Setembro.

17 — Determinar, sem prejuízo do disposto no n.º 13, 
que a presente resolução produz efeitos desde a data da 
sua aprovação.

18 — Determinar a revogação da Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 112/2007, de 21 de Agosto. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 10/2009
Por ordem superior se torna público que foram emitidas 

notas pela Embaixada de Espanha em Lisboa e pelo Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros de Portugal, em 23 de 
Janeiro e 4 de Fevereiro de 2009, respectivamente, tendo 
a última notificação escrita sido recebida pela Embaixada 
de Espanha em Lisboa em 10 de Fevereiro de 2009, em 
que se comunica terem sido cumpridas as formalidades 
constitucionais internas de aprovação do Acordo para a 
Protecção da Matéria Classificada entre a República Por-
tuguesa e o Reino de Espanha, assinado em Madrid em 
10 de Janeiro de 2008.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Governo 
pelo Decreto n.º 33/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 194, de 7 de Outubro de 2008.

Nos termos do artigo 20.º, o Acordo está em vigor em 
12 de Março de 2009, 30.º dia após a recepção da última 
notificação de que foram cumpridos os requisitos internos 
das Partes necessários para o efeito.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 27 de Março de 
2009. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 78/2009
de 2 de Abril

No âmbito da política de modernização do parque pe-
nitenciário, e também tomando em consideração as reco-
mendações de organizações internacionais nesta matéria, 
foram já extintos nesta legislatura, num movimento sem 
precedentes, os estabelecimentos prisionais de Monção, 
Felgueiras, São Pedro do Sul, Brancanes, Castelo Branco, 
Santarém e Portimão.

Nesta linha, entende -se que as instalações afectas aos 
Estabelecimentos Prisionais Regionais de Coimbra e do 
Funchal não reúnem as condições que as actuais normas de 
segurança e habitabilidade exigem, pelo que devem tais esta-
belecimentos ser encerrados. A perspectiva de racionalização 
de meios reforça a decisão de proceder a esse encerramento.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

São extintos, no âmbito da Direcção -Geral dos Serviços 
Prisionais, do Ministério da Justiça, os Estabelecimentos 
Prisionais Regionais de Coimbra e do Funchal.

Artigo 2.º
Pessoal

O pessoal em serviço nos estabelecimentos prisionais 
extintos é afecto, para os competentes efeitos legais, à 
Direcção -Geral dos Serviços Prisionais, que procede à 
sua redistribuição.

Artigo 3.º
Património

É aplicável aos bens imóveis o regime legal decorrente 
da respectiva titularidade.

Artigo 4.º
Norma revogatória

1 — É revogada parcialmente a Portaria n.º 374/72, de 7 
de Julho, no que diz respeito ao Estabelecimento Prisional 
Regional de Coimbra.

2 — É revogada parcialmente a Portaria n.º 167/75, 
de 7 de Março, no que diz respeito ao Estabelecimento 
Prisional Regional do Funchal.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
Fevereiro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Alberto Ber-
nardes Costa.

Promulgado em 23 de Março de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de Março de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 




